
PREFEITURA DO qiç]ielg qE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO NE SAO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

Ofício GP no 12912026.

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários' renovo os votos de

elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade' despeço-me.

Cord ialmente,
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a " abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçâo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências"' para

abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.
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Projeto de Lei no í69í, de 06 de março de2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adie ionai Especial, provenienies de
excesso de anecadaçáo, no orcamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQLIEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de §uas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do fulunicípio cje Monte Azul Faulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do

inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ í50.000'00
(cento ê cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.0262.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentánas 2.026 e Lei Or'çamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERT RAD E CRÉDIT AD C IONAL ESPECIAL

02 07 co íuiiro i,iuiiiclPAi DE À5ssÍÊNciÂ scci,Âi

:181 08.242.0031.1145,0000 AuxilioFinançeiroaEntidadesAssistenciai§ 150.0m,00

3.3.50.39.00 ouÍRos SERvlços DE rEicElRos - PESSoAJURíDrcÂ F.R.: o 05 t1

os ÍRAt{sFERÊÍ{clas E coNvÊt{los FEDERAl9vlNcuLADos

5(x) 085 ÀtlLo EMENOA Ns 20263135{XD4

Ârt. 2". A cobertura do Créciito Aciicionai Especiai aberto peio artigo
anterior no valor total de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), se dará
da seguinte forma:

| - R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme disposto
nos termos do inciso ll, § 10 do altigo 4'3 da Lei Federa! no 4.'320/-í.964,
provênientê de excesso de anecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

iV'ionte Âzul Pauiista/SP, 06 de março de 2026.
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MARDQUEU SILVIO essinaao ae forma dieital por

F RA N CA:93 M28098 }$n|.ãY,','offi|,,o
20 Dado§: 2026-0318 17{6:23 {30o

MARDQUEU SILVIO FRAI{çA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Regiskada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Ilionte Azul Paulista,§P, em C6 de março de 2026,
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Praça Rio Branco, 86 - Centso - Cêp. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 169í, de 06 de março de 2026

Exceientíssi mo Senho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u stríssi mos Senhores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submetet, por intermédio de Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional trspecia! no valor R$

150.000,00 (cento e cinquênta mil reais), destinado a despesas de custeio,

com recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência

especÍfica para atendimento de demanda pública previamente pactuada. A

abertura do credito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação

orçamentária especíÍica para a reíerida despesa na Lei Orçamentária Ânuai

vigente, tornando imprescindível a adequaÉo orçamentária para viabilizar a

correta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a r"egularidade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito náo se

destina à criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreendicia no planejamento govemamental , razão pela qual fica dispensada
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Dispôe sobre a abertura de Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.



PREFETTURA OO UN|CÍP|O DF ITONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cep. í,t730-0fi, - ÍXonte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no í 0í/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessáo extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo'16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e

anulação parcial de dotaÉo, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

M A R Deu E u s I LM o â::lifR'Dd,rlj:niJ,jiJ'
FRANCA:93042809 FRANcAe304280e820

g20 Dados: 2026.03.09 1706;36

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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CAMÂRÀ ML'NICIPAI- DE MONTE AZT]I- PAULIS'I'A
"Palácio 8 de Março"

Rua (.e1. Joào :\lan«xl, no 90 - (lL.P. 1.t730-l l5- time l7- .3-161-1254

CNPJ n" 5-t.ló3. 1ó7/0001-00 = sit€: §ryw.camara.Ín(rnreazúsp.g1rv.br
cmail: sccretaria@camaramr>trtcazul.sp.grlv.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊliClA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALtllRO TORRIERI' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 ISINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDI RIA DE 2026, DA í94 LEGISLATURA, OUATRIENIO 202512028.

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - OISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXGESSO DE

ARRECADAÇÃO, ttO ORçAMENTO-PROGRAMA DO ExERcíClO OE 2026, E DÁ OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N. 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, No

9RÇAMENTO-PR96RAMA Do EXERC|6IO DE 2026, E DÁ OUTRA5 PRovlpÊNcns.

MONTE AZUL PAULISTA, 'ÍO DE MÂRÇO DE 2026.

-/' /-,(i -
VUILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA iTUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

IRA E UNICA P )O DIA
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CÂM.ÀRÀ MUMCIPAL DE MONTE ÀZULPAUI.ISTA
"PaHcio E dc Março'
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cnrail: sccrctaria@.camaram,rttt:zttl.sp.gt.n .trr

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EM CONFOR MIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO TNTERNO DESTA CASA DE LEIS' FiCA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUN ICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZAÇÃO oA 5. (oulNTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

MONTE AZUL PAUL|STA, 1O DE MARÇO DE 202ô.

/, / -
li',iüSOii RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

pROJETO DE RESOLUÇÃO No 002/2026 - OISPOE SOBRE: CONCEDE ACRÉSC;gO No

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÂRIoS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA cÀMARA MUNICIPAL OE ITONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax O§-17- 336,..í254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@carnaramonteatzul.sp.Sov.br

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:
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Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

PARECER JURÍDrCO n.t OL4l2.026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Flurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Pâulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Íone/far OXX-17- 3361.1254
§ite: www.canlaraÍnonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp..go%br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenéI!9q concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.3201t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
aftigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, êspecialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertuÍa de créditos;

z

ooot-o
o
UJt-z
u"l

)
Eo
o
oo
z

t-z
lrl

looo

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmíca do
artigo !67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMÁRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0)ü-17- 3361.1254
Site: wlyw.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDÂDE JURíDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.
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WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.LsA



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo

Assinatu Dio itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazuloaulista.siscam.com. br/doc umentos/autenticar?chave=OEXOG3520E8V3

PRB, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.bídocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

tffi

Códioo oara verificacão: 0EXO-G352-0E8V-3PRB- 
llililffililllilllll1illlllllilÍlf,ilflililllllfl llilllillfiffi illllilfiHl

'' lYilson Rodíigo Garcia

À3dn (!o d 121032026, às l4:?:ai

z

oooFo
É.À
tut-z
L!

=
E

õ
oo
Ia

Fz
u,l

=looo

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l2 de março de 2026



GÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. '14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.í254
Site: www.camaramonteazul .SD.OOV br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

A CER EM CONJUNTO M ES PERMANENTE
CONS T E RED o E Ínce

AMBIENTE SERVI ATIVIDADES PRIV
FINANCAS E ORCAMENTO

RefeÍente: Proieto de Lêi N" í69í/2026 - Dispõê sobrê a abertura de CÉdito Adicional Especial,
proyêniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exêrc ício de 2026, e dá outras
providências

DECrSÃO COMISSÕES

Estas Comissôes Permanentes de Constituiçáo, Justiça ê RedaÉo; Finanças e Orçamento: Política UÍbana,
Meio Ambiêntê, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, SaÚde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No í69í/2026 - Dispõê sobre a abertura de Crédito
Àdicional Especial, proveniêntes de excesso dê arÍecadação, no orçamento-programe do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revêstido das

formalidades lêgais, acompanhado dê parecer juÍidico nesse sentido, esperando Íeceber o apoio dos dêmais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-1 15- Fone: 17 3361-125,/
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www camaramonteazul-s o.oov.br

AUTOGRAFO 214212026

Dispõe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientês
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de

2026, e dá outras Providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artioo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,

ABERTURA DE CRÉDIO AD ICIONAL ESPECIAL

crédito Adicional Especial, provenientes de exccsso dc anecadaçãa, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1.964, no valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA -
plano Plurianual 2.02612.Q29, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

r$.000,00

F.R: 0 05 81

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo;;mr-n; valor total de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme

dispostonostermosdoincisoll,§l"doartigo43daLeiFederalno
q.dzon.g64, proveniente de excesso de anecadação de recursos

federais.

q

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1'69í, de 06 de março de2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www ca ma ramonteazul.so.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual

de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a

presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026-
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

DISPOE SOBRE: AbeÉura de Crédito Adiciona! Especia!,
proveniente6 de excesso de arrecadação, no orçamento-
progÍama do exercício de 2O26, e dâ outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estãdo de São Paulo, no uso de §uaa atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de lronte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçâmento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional EsPecial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.321ii.964, no vaiorde R$ 150.000,00 (cênto e cinquenta mil reab) com inciusáo no PPA

- plano Plurianual 2.o26t2.o29, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DÊ cRÉo{To aolcloNAl ESPECIAL

02 07 00

381
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AÉ. ?. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ í50.0fi),ü) (cento e cinquenta mil rêais), se dará da seguinte forma:

I - R$ íí).OOO,O0 (cento e cinquenta mil reais): confoÍme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal n' 4.32011.964, proveniente de exccsso de

arrecadação de recursos federais.

Art.39.FicâmatualizadososanexosllelllnoPlanoPlunanualde2.02612.029e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.O2Íi referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiÉção, revogadas as

disposiçóes em contrário.

RegistÍe-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, í7 de Março de 2026.
Asn dÕ de íoÍru dsh.l por

MARDQUEU SILVIO MÁaDouEu srLvrc,

FRÁNcA:e3o428oeBz) lff§#1ffif"," ",*
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do unicíPio
Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2856, de 17 de Março de 2026
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DISPÔE SOBRE: Abêrtura de CÍédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadaçâo, no orçiamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras proü.|ências'

Azul Paullsta, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuiçõss lêgais'

FAZ SABER, que a Câmara líunicipal de Monte Azül Paulista§P.'
APROVOU € êle SANCIONA e EreUlllqA a seguintê Lei:

Art. 1'. O Poder Executivo do Município dê Monte Azul Paulista fica aúoÍizado a

abrir no orçamento-programa do exeÍcício de 2026, Crédito Adicional Especial, pÍovenlenÍes

de excesso de arrecàdaÇâo, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.32011.9U, no valor de RS í50.000,00 (cento e cinquenta mil roais) com indusão no PPA
- Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

AAERTURA OE CRÉDÍÍO ÂOICOI{AL ESPECIAL

MARDQUEU SILVIO FRANCA. Pretêito do Municipio de Monte
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Art. 29. A cobeÍtura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de Rg 150.000,00 (cento e cinquenta mil reai6), se dará da seguinte füma:

| - Rt 1il.OOO,OO (conto e cinguenta mil reais): conforme dispo6to nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/1.964, proveniente de excesso de

arÍecadação de recursos federais.

Art. 3P. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2'O26f2'029 e

os anexos v e vl na Lei de oiretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 ÍeÍerentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo sêr suplementado se necessáÍio'

AÍt.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua puuicação' revogadas as

disposiçõ€s em contrário.

Registrê€e, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MARDQUIU S]LVIO

rnnruc[ rMH(-

MARDAUEU SILVIO FRANçA
PreÍeito do MuniciPio

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." tló - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2856. de 17 de Marco de 2026
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